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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORMAÇO



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
SECRETARIA: DIVERSAS
DEPARTAMENTO: ABASTECIMENTO DE MAQUINÁRIOS DIVERSOS E ABASTECIMENTO DA FROTA MUNICIPAL
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)
1.1. Trata o presente estudo sobre a análise da demanda apresentada para AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E GÁS DE COZINHA, visando atender as necessidades das diversas secretarias da administração pública municipal.
1.2. A Licitação dar-se-á pelo Sistema de Registro de Preços mediante a modalidade Pregão Presencial, conforme Art. 6º, Inciso XLV e XLI da Lei 14.133/2021, utilizando como critério o menor preço por item e seus tramites se darão pelos procedimentos previstos na referida lei. 

1.3. Considerando que a Administração Municipal possui diversas unidades de consumo de combustíveis e uma vasta variedade de veículos em sua frota, além de maquinários, fogões e queimadores que utilizam combustível para seu funcionamento, se faz necessário a aquisição de Óleo Diesel S-500, Óleo Diesel S-10, Gasolina Comum.
1.4. O gás de cozinha é de extrema necessidade para as escolas municipais, bem como para em demais repartições públicas.

1.5. As quantidades solicitadas foram determinadas através de levantamento realizado com base nas quantidades utilizadas nos últimos 24 meses.
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
2.1. A contratação pretendida está prevista no orçamento municipal, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração.
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO
3.1. Os materiais têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente cumpridos, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

3.2. Os bens a serem adquiridos deverão ser de boa qualidade, atendendo as normas da ABNT e certificações do INMETRO, com qualidade usual de mercado. 

3.2.1. As empresas contratadas deverão atender a legislação ambiental vigente, possuindo todas as certificações exigidas, bem como adotar práticas que visam o respeito e a preservação do Meio Ambiente. 
3.2.2 Registro de autorização para comercialização e ou distribuição emitido pela Agência Nacional de Petróleo – ANP
3.2.3 Licença de operação emitida pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente – IBAMA, para transporte, terminais, depósitos e comércios de produtos derivados de petróleo, conforme o caso.
3.2.4 Certificado de vistoria emitido pelo Corpo de Bombeiros.
3.3. Caso o produto não atenda os requisitos exigidos em edital a comissão poderá efetuar a desclassificação fornecedor e chamar o segundo colocado e assim sucessivamente até que sejam atendidas as especificações do edital.

3.4. Com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa para a administração a mesma será elaborada em itens individuais, conforme quadro abaixo.
	 ITEM
	DESCRIÇÃO DO PRODUTO
	 UND 
	 QTD 

	01
	Gasolina Comum
	Litro
	80.000,00

	02
	Óleo S 500
	Litro
	200.000

	03
	Óleo S10
	Litro
	80.000

	04
	Gás de Cozinha GLP
	Botijão 13kg
	200


3.5. O gás de cozinha deverá ser entregue nos locais indicados na ordem de fornecimento, dentro do limite territorial de Mormaço / RS, no prazo de, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas, contados da data e horário de recebimento da ordem de fornecimento expedida pelo Município, no local informado na ordem de fornecimento

3.6. O abastecimento dos combustíveis ocorrerá diretamente na bomba, e será realizado mediante a apresentação da “Autorização de Fornecimento” devidamente preenchida, datada e assinada por funcionário autorizado, do qual será emitido um documento fiscal, detalhando o preço, a quantidade abastecida, o veículo/placa, o combustível utilizado, nome do funcionário do posto que executar o fornecimento e sua assinatura.
4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES
4.1. A quantidade solicitada corresponde ao consumo estimado dos veículos e máquinas que compõem a frota municipal, baseado no último ano de consumo e no planejamento da secretaria de obras, esta, que representa a maior fatia da demanda. Portanto, estimamos que esta seja a quantidade referência para atender a demanda pelo período de 24 meses, considerada a possibilidade de prorrogação da ata de registro de preços.
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
5.1. Para os materiais a serem adquiridos existem um grande número de fornecedores locais e não existe restrição legal para a aquisição desses materiais no mercado.

5.2. O abastecimento dos veículos e máquinas deverá ser realizado diretamente na bomba do posto de combustível em território urbano, visa evitar o acesso de pessoas e veículos nas dependências da garagem em horário não comercial, onde é feito o abastecimento, devido aos veículos chegarem de viajem tarde da noite ou partirem logo cedo, diminuindo os riscos aos motoristas e aglomeração de veículos.
5.3. Os preços de referência foram obtidos através de pesquisa com fornecedores do ramo  e consulta aos valores registrados no Painel Dinâmico da ANP. 
5.4. A aquisição dos bens é a única solução possível para a demanda existente, uma vez que o município não conta com tanques para abastecimento próprio.
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
6.1. As estimativas das quantidades e dos valores de contratação foram baseadas nos quantitativos usados no ano anterior, nos valores da licitação que está findando e pesquisa no Banco de Preços para determinar os valores de referência e quantidades para atender as demandas para os próximos 12 meses.

6.2. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.225.260,00 (dois milhões duzentos e vinte e cinco mil e duzentos e sessenta reais).
6.3. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado 
	Item
	Descrição
	Unidade
	Quantidade até
	Valor estimado litro R$
	Total estimado R$

	01
	Gasolina Comum
	Litro
	80.000,00
	6,10
	488.000,00

	02
	Óleo S 500
	Litro
	200.000
	6,09
	1.248.000,00

	03
	Óleo S10
	Litro
	80.000
	6,22
	497.000,00

	04
	Gás de Cozinha GLP
	Botijão 13kg
	200
	111,30
	22.260,00


7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
7.1. A falta dos materiais ocasionará vários transtornos e prejuízos no atendimento às necessidades das secretarias municipais, que contam com a disponibilidade dos veículos e máquinas para os serviços diários, ocasionando enormes transtornos aos serviços prestados à população com a indisponibilidade dos mesmos.

7.2. A aquisição de combustíveis através de Pregão na Modalidade Registro de preços, visa contemplar as empresas que ofertarem os produtos que atendam as expectativas de preço e qualidade solicitadas em edital e proporcionar isonomia no certame e uma melhor proposta para o Município.

7.3. Os materiais deverão ser entregues pelo licitante no prazo máximo de 10 dias úteis após o recebimento da nota de empenho, que será enviada automaticamente no email informado no cadastro da licitante, sendo o licitante responsável em informar caso houver alteração do e-mail. 

7.4. O gás de cozinha deverá ser entregue nos locais indicados na ordem de fornecimento, dentro do limite territorial de Mormaço / RS, no prazo de, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas, contados da data e horário de recebimento da ordem de fornecimento expedida pelo Município, no local informado na ordem de fornecimento

7.5. O abastecimento dos combustíveis ocorrerá diretamente na bomba, e será realizado mediante a apresentação da “Autorização de Fornecimento” devidamente preenchida, datada e assinada por funcionário autorizado, do qual será emitido um documento fiscal, detalhando o preço, a quantidade abastecida, o veículo/placa, o combustível utilizado, nome do funcionário do posto que executar o fornecimento e sua assinatura.
7.6. Os itens/produtos deverão estar à disposição diariamente em tanque e bomba própria do fornecedor, para abastecimento direto nos veículos e máquinas, de acordo com as necessidades do Município, com a seguinte área de localização:
a) Os interessados em fornecer o produto referente aos itens 01 – Diese S-10 e 02 - Diesel S-500, deverão ter tanque e bomba próprias localizados obrigatoriamente no perímetro urbano de Mormaço, sob pena de desclassificação;

b) Os interessados em fornecer os itens 3 – Gasolina Comum e 4 – Gás de Cozinha GLP P13, do objeto deste certame, deverão estar localizados, obrigatoriamente, dentro dos limites do Município de Mormaço, sob pena de desclassificação.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
8.1. Analisando a natureza dos bens, julgamos que a aquisição por item vai facilitar a competição e a escolha da melhor proposta.

8.2. A entrega dos bens será fracionada devido à natureza dos mesmos.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS
9.1. A aquisição dos bens nas quantidades estimadas, além de atender as demandas das Secretarias irá proporcionar maior agilidade e eficiência na execução/manutenção dos serviços que o Município oferece à população.

9.2. A aquisição através de processo licitatório proporciona oportunidade para a participação de diversos fornecedores locais e regionais ocasionando competitividade e em consequência disso oferta de produtos de qualidade com preço compatível, gerando maior economicidade e efetividade pra o objetivo pretendido.
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
10.1. O prazo do Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano a partir da assinatura do prefeito, prorrogáveis nos termos da Lei 14.133/2021.

10.2. A Fiscalização, recebimento e acompanhamento serão efetuados pelos secretários das pastas.
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
11.1. Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição dos bens podem ser supridos apenas com o procedimento ora proposto. Os bens que se pretende adquirir, portanto, são autônomos e prescindem de contratações correlatas ou interdependentes.
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
12.1. Dada à natureza do objeto que se pretende adquirir, caso não for tomados os devidos cuidados, poderá gerar impactos ambientais relevantes, sendo necessário que as licitantes atendam todas as Legislações e Normas ambiental vigentes. A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT sobre resíduos e descartes de embalagens em locais corretos.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
13.1. Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.
13.2. As Dotações orçamentárias previstas estão em anexo.
Mormaço, 31 de janeiro de 2025.

Alexandre Antônio Vieira

Prefeito Municipal

